
CENTRAL DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR 

 

A Central do Proprietário/Possuidor é o canal de comunicação entre os 

proprietários/possuidores e o órgão ambiental, e dispõe de uma série de funcionalidades, como: 

 

•Emitir Recibo de Inscrição; 

•Acessar o arquivo com extensão ".car"; 

•Consultar interesse em aderir ao PRA;  

•Acessar a ficha do imóvel, que detalha as informações declaradas; 

•Acessar o demonstrativo da situação do CAR, com as informações referentes a situação das 

áreas de vegetação nativa, APP, áreas de uso restrito e Reserva Legal do imóvel; 

•Acessar o histórico das mensagens e notificações relacionadas aos imóveis cadastrados; 

•Enviar de documentos e realização de retificações em atendimento de notificações emitidas 

pelo órgão competente.  

 

Além disso, na Central o proprietário ou possuidor poderá atualizar, alterar ou retificar as 

informações cadastradas. Porém, ressalta-se que, uma vez iniciada a análise do cadastro pelo 

órgão estadual competente, o proprietário ou possuidor do imóvel rural não poderá alterar ou 

retificar as informações cadastradas até o encerramento dessa etapa, exceto nos casos de 

notificações. 

 

Para acessar a central de comunicação, acesse o site http://www.car.gov.br/#/ e clique 

no botão abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ao clicar no botão a tela abaixo será exibida: 

Caso o usuário não possua cadastro, será necessário informar o número do recibo nacional do 

cadastro que esteja em seu nome e informar seu CPF/CNPJ.  

 

 
 

 

 

Feito isso será necessário responder algumas perguntas para confirmar a autenticidades dos 

dados e um link será enviado para o e-mail informado que possibilitará a criação de uma senha 

de acesso, conforme print abaixo:  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Caso o proprietário/possuidor já tenha cadastro na central basta inserir o número do CPF ou 

CNPJ e a senha. Em seguida clicar em acessar.  

 

 

Ao clicar no botão acessar a tela abaixo será exibida: 

 

 



 

Para consultar se o produtor aderiu ao PRA verificar a resposta na primeira pergunta da aba 

“Informações”.  

 

 


